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para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, Godesende — Ladeiro, 
n.º 316/BGC, na freguesia de Godesende, concelho de Bragança, a que 
se refere o Processo n.º EPU/35557.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, Filipe Soutinho.

304921028 

 Édito n.º 374/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Murça e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publi-
cação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV PT de Noura, n.º 3 
/MRC — (Mod. Ap. n.º 2 — Ap. n.º 6), na freguesia de Noura, concelho 
de Murça, a que se refere o Processo n.º EPU/35609.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, Filipe Soutinho.

304921085 

 Édito n.º 375/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Murça e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, Monfebres — Candedo IV, n.º 15/
MUR — Modificação (Ap. Der — Ap. n.º 2), na freguesia de Palheiros, 
concelho de Murça, a que se refere o Processo n.º EPU/35612.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, Filipe Soutinho.

304921158 

 Édito n.º 376/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Murça e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publi-
cação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clien-
tes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, Macedo de 
Cavaleiros — Mirandela — Jales/MRC, Modificação (ap. n.º 83 — ap. 
n.º 85A), na freguesia de Palheiros, concelho de Murça, a que se refere 
o Processo n.º EPU/35610.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, Filipe Soutinho.

304921125 

 Édito n.º 377/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Murça e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publi-
cação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clien-
tes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, Macedo de 
Cavaleiros — Mirandela — Jales/MUR, Modificação (ap. n.º 99 — ap. 
n.º 101), na freguesia de Palheiros, concelho de Murça, a que se refere 
o Processo n.º EPU/35611.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, Filipe Soutinho.

304921141 

 Édito n.º 378/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que lhe é 
dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de Câmara 
Municipal de Bragança e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV Rebordãos — Rebordãos III, 
310/Bragança, na freguesia de Rebordãos, concelho de Bragança, a que 
se refere o Processo n.º EPU/35525.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 -07 -2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), o Director 
de Serviços, Filipe Soutinho, 

304921011 

 Édito n.º 379/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria 
de Câmara Municipal de Ribeira de Pena e na Direcção Regional da 
Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, 
a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto 
apresentado por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Mista a 30 KV, p/ ali-
mentação do PT de Iberdrola Generacion S. A. U./RPN, na freguesia de 
Santa Marinha, concelho de Ribeira de Pena, a que se refere o Processo 
n.º EPU/35580.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

7 -07 -2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), o Director 
de Serviços, Filipe Soutinho.

304921052 

 Édito n.º 380/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Murça e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 




